
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS AO PROJETO DE LEI N.º 11/2026

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 11/2026, 
de  autoria  do  nobre  Vereador  Bruno  Henrique,  que  “Autoriza  a 
instalação de sistema de posicionamento global – GPS nos veículos 
de Transporte Público Escolar da Rede Municipal de Ensino.”

Sendo  uma  das  competências  desta  Comissão  de  Obras  e 
Serviços Públicos emitir parecer sobre os projetos referentes a obras 
e  serviços  públicos  e  também sobre  as  proposituras  referentes  a 
mudanças nos meios de transportes coletivos ou individuais, passo a 
emitir minha análise sobre o projeto.

O GPS (Global Positioning System – Sistema de Posicionamento 
Global)  permite o monitoramento em tempo real  da localização e 
deslocamento  dos  veículos.  Essa  tecnologia  que  utiliza  um mapa 
digital, através do qual é possível visualizar a posição exata de cada 
veículo,  o  trajeto  percorrido,  as  rotas,  as  paradas,  bem como os 
horários de saída e chegada. Possibilitando um maior controle por 
parte dos responsáveis pelo setor de transporte escolar.

A Secretaria  Municipal  da  Educação poderá utilizar  os  dados 
fornecidos pelo sistema também para otimizar as rotas, horários e 
pontos de embarque e desembarque dos alunos, resultando em um 
melhor aproveitamento dos recursos públicos e permitindo ajustes 
no serviço de transporte, se necessário.

Pelas razões acima apresentadas, sob o escopo desta comissão, 
há o entendimento de que a fiel aplicação da norma proposta trará 
mais eficiência e segurança para o Transporte Público Escolar. Além 
de  promover  a  transparência  e  a  previsibilidade  do  serviço, 
garantindo uma ferramenta a mais de fiscalização.

Concluo  a  análise  da  propositura  exarando  PARECER 
FAVORÁVEL à sua aprovação.
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Quanto ao mérito da iniciativa, reservo-me ao direito de me 
manifestar oportunamente, em momento adequado, na Tribuna. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 04 de março de 2026.

Catiane Fonseca – UNIÃO BRASIL
Presidente e Relatora

Rodrigo Meireles – PL
Vice – Presidente

Fran Miranda – PL
Membro
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